
ESTADO DO MARANHÃO
PRE,FEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0r.61 1.400/0001-04

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N" OO2I2O22

O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR-MARAITI{ÃO, com sede na Rua Manoel Severo SÂ.,1o, Centro - BOM
LUGAR - Maranhão, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público para conhecimento
dos interessados, de acordo com a Lei Federal 11.94712009 c/c Resolução/CD/FNDE no 06 de 08 de maio de

2020, atualizada pela Resolução/FNDE N' 020 de 02 de Dezembro de 2020 e Resolução/FNDE No 021 de
l6 de novembro de 2021 clc Lei no 8.666193,farârealizar CHAMADA PÚBLICA, objetivando a Aquisição
exclusiva de gêneros alimentícios, oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou
suas organizações, que serão destinados ao fornecimento de alimentação nas Instituições Educacionais, de
Educação Básica, da rede pública de ensino do município, em cumprimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, em conformidade com a Lei Federal 11.94712009 clc Resolução/CD/FNDE
no 06 de 08 de maio de 2020, atualizada pela Resolução/FNDE N" 020 de 02 de Dezembro de 2020 e
Resolução/FNDE N" 021 de l6 de novembro de 2021 clc Lei no 8.666193, para este município de Bom Lugar
- MA, conforme especificação detalhada no Anexo I, estando tudo de acordo com o disposto no presente
edital e respectivos anexos, que dele passam afazer parte integrante, para todos os efeitos.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes deverão ser protocolizados na Comissão Permanente
de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, até as 09:00h (nove) horas do dia 1l de
abril de 2022, em dois distintos: ENVELOPE 001: HABILITAÇÃO e ENVELOPE 002: PROJETO DE
VENDA.

ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia ll de abril de2022, às 09:00 (nove) horas.

LOCAL DE JULGAMENTO: Na sala da CPL da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, Rua Manoel
Severo S,t,lo, Centro - BOM LUGAR - Maranhão.

Após conhecimento do texto do edital e seus anexos, as informações adicionais podem ser obtidas junto, a
Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Manoel Severo SÀ.{o, Centro - BOM LUGAR -
Maranhão.

Os documentos para habilitação, bem como a proposta, deverão ser entregues em envelopes separados,
lacrados, opacos, indevassáveis e com identificação externa do seu conteúdo no local e hora acima
estipulados.

O objeto desta CHAMADA PUBLICA é a Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, oriundos da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizaçóes, que serão destinados ao
fornecimento de alimentação nas Instituições Educacionais, de Educação Básica, da rede pública de ensino
do município, em cumprimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em conformidade
com a Lei Federal 11.94712009 c/c Resolução/CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020, atualizada pela
Resolução/FNDE No 020 de 02 deDezembro de 2020 e Resolução/FNDE N" 021 de l6 de novembro de
2021 clc Lei no 8.666193, para este município de Bom Lugar - MA, conforme especificação detalhada no
Anexo I.

2. 1. Dotaçtio orçamentária:
a) Os recursos para atender ao objeto da presente Chamada Pública correrão à conta dos recursos do
FNDE/PNAE, consignados no orçamento do Município de BOM LUGAR, que estão alocados nas seguintes
dotações orçamentárias 
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CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar

Valor não reforçado x

2.2. Esclarecimentos e Informações:

Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus

anexos deverá ser encaminhado por escrito, a Comissão Permanente de Licitação, no endereço abaixo, até 01

(um) dia útil antes da data da abertura dos Envelopes.

Prefeitura Municipal de BOM LUGAR/MA.
Comissão Permanente de Licitação - CPL, Rua Manoel Severo S/1.{o, Centro.
BOM LUGAR- Maranhão.
Horário: das 08:00 (oito) hs às l2:00 (doze) hs, nos dias úteis.

3.1. Poderão participar desta Chamada Pública os interessados que atenderem a todas as exigências
constantes Neste Edital.

3. l. I . Para a habilitação dos projetos de venda exigir-se á:

ENVELOPE N" 0t - HABTLITAÇÃO DO FORNECEDOR INDMDUAL

a) Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Físicao não organizados em grupo:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (Anexo II);

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,

ORGÃO 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA 0207 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE

FLTNÇÃO PROGRAMATICA 12.306.0011.2.029 - Manutenção e Func. Da
Merenda Escolar - PNAE.

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

FONTE DE RE,CURSO 1552000000 - Transferência de Recurso do
PNAE

VALOR DISPONIVEL: R$591.282,00
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relacionada no projeto de venda.

BNVELOPE N'01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
Bubric

3.2. Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em
grupo:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural
para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projeto de venda.

ENVELOPE N',0t - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

3.3. Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; prova de Regularidade Estadual e Municipal.

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado
pelo seu representante legal;

VI - a declaração de que os

assoc iados/cooperados; e

gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda de seus cooperados/associados; e

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas

4.1. No Envelope no 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo II modelo
do edital e modelo da Resolução FNDE n.o 0612020.
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata
dia 1l de abril de2022, após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será
publicado em 05 (cinco) dias. E no pÍazo de até 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s)
para assinatura do(s) contrato(s).
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4.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF
e no da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo
Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organizaçáo produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes
poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise da
Comissão Julgadora.

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção

I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
II - o grupo de projetos de fomecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região
Geográfica lntermediária, o do estado e o do País;

III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do
estado e do país;
IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição
seja de. no mínimo, 50yo+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações
produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas
e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2o inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas
com maior porcentagem de assentados da reforma agrâria, quilombolas ou indígenas no seu quadro de
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior
porcentagem de Íbrnecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme
identificação na(s) DAP(s).

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei
no 10.83112003, o Decreto n' 6.32312007 e devido cadastro no MAPA;

III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre
Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a
DAP);
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a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2o inciso III deste artigo, têm
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores
familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes,
pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de

fornecedores locais. estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com
os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

6.1. Os produtos alimentícios a serem adquiridos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos,
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

6.2. As amostras dos produtos deverão ser entregues na Comissão de Licitação para avaliação e seleção do
produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de
habilitação pela nutricionista do Município.

7.1. Não serão recebidas documentações e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital, salvo exceções

7.2. Os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais a serem fornecidos para
Alimentação Escolar serão gêneros alimentícios, priorizando, sempre que possível, os alimentos orgânicos
e/ou agro ecológicos.

7.3. Na definição dos preços para a aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e dos
Empreendedores Familiares Rurais, a Comissão Julgadora considerará os Preços de Referência praticados
no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, de que trata o Decreto n.' 6.44712008

7.4. Entende-se por Preço de Referência o preço médio pesquisado, em âmbito local, regional, territorial,
estadual e nacional, nessa ordem dos produtos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural.

7.5. No caso de existência de mais de um Grupo Formal ou Informal participante do processo de aquisição
para a alimentação escolar, deve-se priorizar o fornecedor do âmbito local, desde que os preços sejam
compatíveis com os vigentes no mercado local, resguardadas as condições previstas nos §§ lo e 2o, do artigo
14, da Lei n'11.94712009.

1 .6. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação
escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade
executora, e deve obedecer às seguintes regras:

I - para a comercializaçáo com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/EEx;

II - para a comercializaçáo com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o resultado do
número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte flórmula: 
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VMC : NAF x RS 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: no de agricultores
farniliares DAPs familiares inscritos na DAP urídica

8.1 . Declarados os vencedores habilitados qualquer participante poderá manifestar, imediata e

motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias corridos para
a apresentação das razões do recurso, ficando os demais participantes, desde logo, intimadas a apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos, mediante solicitação oficial

8.2. A falta de manifestação imediata e motivada do participante quanto ao resultado do certame, irnportará
preclusão do direito de recurso. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.

9.1. O participante Quê, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, retardar a
assinatura,/celebração do Contrato após sua convocação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o ceÍtame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida
de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
Edital e Contrato, além dos demais casos disciplinados na legislação pertinente.

9.2. O não comparecimento do participante vencedor para retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido,
assim como aquela de não cumprir o prazo de entrega aqui estipulado, terá caracterizado o descumprimento
total da obrigação assutnida com a proposta, ficando sujeita às sanções legais cabíveis.

9.3. As penalidades serão registradas, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

9.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a Contratante, Secretaria Municipal de Educação
de BOM LUGAR/MA, poderá aplicar à Contratada, ora participante, multa administrativa graduável
conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 20oÁ (vinte por cento) do
valor do Contrato, acumulável com as demais sanções.

9.5. Em caso de atraso na entrega dos alimentos, objeto desta Chamada pública, poderá ser aplicada à
Contratada multa moratória de valor equivalente a até 10Á (um por cento) sobre o valor totat dos alimentos,
por dia útil excedente.

9.6. Se a Prefeitura Municipal não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, dentro de 5
(cinco) dias úteis a contar d,adata da intimação, será então acrescido os juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês.

9.7.O participante vencedor deverá entregar os alimentos cotado em total conformidade com o projeto de
venda, não sendo admitida alteração posterior pelo vencedor das especificações do objeto desta Chamada
pública, sob pena de sofrer as sanções legais.

i0.1. A contratada deverá entregar os alimentos obedecendo ao disposto na Lei Federal no 8.666, de 2l de
junho de 1993, Lei Federal 11.94712009, c/c Resolução/CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020, atualizada

I
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pela Resolução/FNDE N" 020 de 02 de dezembro de 2020 e Resolução/FNDE N" 021 de 16 de novembro de

2021, e o cronograma de entrega repassado pela Secretaria de Educação.

10.2. Os produtos deverão ser entregues nas escolas de acordo com a ordem de fomecimento e projeto de
venda e de acordo com requisição expedida pelo Setor de Merenda Escolar, durante os meses estabelecidos
no cronograma e contrato, na qual se atestará o seu recebimento.

10.3. A pontualidade na entrega dos gêneros alimentícios para as escolas está vinculada ao cumprimento do
Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega dos gêneros alimentícios implicará no prejuízo da
execução do cardápio e consequentes transtornos no balanceamento nutricional.

I I .1 . O pagamento será realizado até o décimo dia útil após a última entrega do mês, através deposito em

conta mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à

antecipação de pagamento, para cada faturamento.

12.1. O valor global máximo desta Chamada Pública de R$591.282,00(quinhentos e noventa e um mil,
duzentos e oitenta e dois reais)., salvo exceções devidamente justificadas.

l3.l Os produtos fornecidos deverão atender rigorosamente as especificações estabelecidas neste Edital e

seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades
cabíveis.

I 3. I . Constituem partes integrantes deste instrumento convocatório:

Anexo I - Termo de Referência (Especificações)

Anexo II - Modelo de Projeto de Venda

Anexo III - Minuta do Contrato

Anexo IV - Cronograma de Entrega

13.2. E de responsabilidade da licitante o acompanhamento do edital ate a data da sessão pública de

abertura dos envelopes "Documentos de Habilitação" e'oProjeto de Venda".

13.3 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no quadro

próprio de avisos da COMISSÃO pnnUANENTE DE LICITAçÃO e aviso publicado no Diário Oficial
do Estado e conforme o caso em jornal de grande circulação do Estado de Maranhão, e no diário Oficial do

Munícipio (DOM) estando a Comissão Permanente de Licitação à disposição dos interessados no horário de

08:00 hs as l2:00 horas, nos dias úteis;

14.1 Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera administrativa, é

competente o Foro da Comarca de BACABAL, Estado do Maranhão e em uma das suas Varas da Fazenda
Pública, por mais privilegiado que outro seja.
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SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE BOM LUGAR, em22 de fevereiro de2022
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Secretária de Educação
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dc ll dc junho dc 199-i. Lei Federal I1.947i1009. c/c Resoluçio/CDit;NDE n" 06 dc Otl dc maio
tle 1010. atualizatla pcla Rcsoluçâo,'FNDI N" 020 de 02 rlc Dezsnthrrr de ]01í] e Rcsoluçio'F\DI-.
\" 0ll de l6 dc norcnrhro de 1021. oh.ir"-tivando a Aquisiçào erclusiva de gêneros ulintcnticios.
oriuntlos da ,\gricultura lramiliar e do limprcendedor Familiar lltrral ou sua-s organizaçtics. quc

scrârr destinadrrs ao lbrnecimento de alintcntação nas lnstituiçtlc's Educacionai:. tlc I:ducaçào

I]ásica. da redc púrhlica dr' ensino do ntunicipio. em cumprinrcnto ao Progrartta Nacional dc

Âlimcntação [:--scolar PNAE. para estc rnunicípio de Bom l.ugar - MA. para atcntlcr alunos da

cclucaçâo básica dcsta rede municipal.

l.l. A Chamada I'úhlica para aquisição dc nrcrcnda cscolar se laz necessiiria paril gilrantir urrra

alinrentaçào sautliircl s'adequada. §omprccndcndo o uso dc alimenlos naturais rariailos e de alta
qualidade para ()s alunos da Educaçio l]ásica deste \Íunicípio de I]Ol\,1 Lt'(;..\R. l:stado do
\'laranhâo.

1..1. ,\ prcscntc ('hanrada Pública t' rtrotivada pcla necessidadc dc Âquisiçào dc pror.lutos nalurais
direto da AGRI('t il.l'( rR4. f AVIILIAR para ittender aluttos cla l:clucaçào Básica dcste \.Íurricípitr
de BONí I-t:G.\l{ durante o exercício de l0ll.

l.J. Â contrataçÍio dircta do trabalhador da AGRICI:l-T['RA FA\lll-lAR. para atcnder a [.ei
l:cderal n' 8.66ír. dc ll de junho de 1993. I-ei Federal I1.917'1009. c'c Resoluçào ('l) l:NI)l: n"
06 dc 08 de nraio de 1020. atualizada Jxla Resoluçào'F\DI- N" {}20 dc 02 de f)czrnrhro dc l0l0 e

Resoluçâo'FNDL \" 0ll de l6 de norenrhro de 2021. quc garanta a boa qualitladc tlos produtos
oÍerccidos aos alunos da educação básica dcstr- nrunícipio.

( )ll.lL.l'0

1.1.() presentc lcrmo de referência tcm por objcto é a Aquisiçâo exclusira dc gêneros
alinrenticios. oriuntlos da Agricultura Fantiliar e do I:mpreendedor Familiar Rural ou suÍls
organizaçôes. quc scrào dcstinados ao lbmccimento de alinrentação nas Instituiçtics I:ducacicrnais.
de [:.ducaçâo llasica. da rede púhlica de cnsino do município. cm cunrprinrcnto ao ])rogranra
Nacional de Alinrcntação Escolar - I'»|,iAI:. em conÍ'ormidadc com a Lei Federal l l .9{7'10[t9 c'c
Resoluçào.'CD'l;\t)[ n" 06 de 08 dr'maio dc ]010. atualizada pcla Rc'soluçào'l-NI)l: N'0lU de
Ol tle Dezenrhro tlc l0l() e Resolução'l:NlX:. N" 0:l rJe lír ile novembro d,,. loll c c [-ei n"
8.fi66 9i- parfl cslc município de Bom l.ugar - \1,\.

l.l. \'-,\LOR I:S II\1..\lX)

O valor total estinrado para o objeto do prescnte 'l-emro 
de Rcl'crcncia é de Valor toral cstinrado

RÍi59l.282,00tquinhcntos e no!'ent& e um mil. duz-entos c oitenta c clois reais).

Frccesso:

Fls.

Emarl municipiobomlugar@gmail com - srte ma gov br
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II ENí ESPECIFICAÇÕES L \t) QUAN'I'

.-or ruol!

I ,

ESTÂtX) tX ) UAR.{\H-IO
PREFEII'I.'R,.\ }TI'§I('IPAT- DE BO}I L['G,\R

Rua !tantrel Scvcro. (-enlro .{dministrativo
('.\.P..1.: lll.ó I l.{00/000 l -0{

5q

\

.\ltR( )z

I AUOBC)RA

_t AI-[:ACE

li,\\.\\A
( ( )Rt t).\

B.\\ \\ \
(..\\( .\

Vl Rt)t:

l-oncc, Íino tipr l. ct-rnstituído de
grâos inteiros. isento de sujidades.
materiais cslranhr:s. toxinas.
parasitas e lan'as. acondicionados
en1 sac()\ dC I il .Í

Tarnanhtr rni'ilio. coloraçâo
unitbrmc. polpa linne- lir re de

su.iidades. parasitas. larr as.

residuo tlc l.Lrtilizante:
acondiciçrnadas çrrt cnrbalagenr de

5 a l0 kg. cnt :ac()\ dú polictilc"nt'r
freslatlo. Í ransgrnadrrs em
lll ()n()bl()c()5 iirlictr: liestadtrs
De l' qualidatlc. Íirlhas íntegras de
coloração verde. licsca. tenna e
limpa: iscnta tlc parasitas.

ac()ndicionadas cnl sacos de
polietileno transparente. atoxico.
Transçxrnados em munoblocos

lâsticos licstado:'.
De l' qualidade. tamanho médio r

{6091. cnr pcncai. ctlrn grau tlc
maturação que suporte
manipulaçâo. transportc Ê a

consenaçàt.l em condições
adequadas atc o consumo.
1-ransp«ríados erl mr.rnoblocos

lástícos lrcslatJtx.
De l" qualidadc. tanranht'r medio
(609). em psrrcas. com grau de
rnaturaçârr quc suportL.
manipulaçàt'. lranspoís e a

conscnação t:nl condiçôes
adequadas ati' r'r §onsumo.

v

6.-16 i1.300.00

5.6-l t6.8S0.0{)

t().01 5.0:0.00

Kg 5(XX)

Kg j0(x)

5{X)Kg

-Í Kg 5Ofi)

Kg l5(X)

L

57.e50.fi)

tl.0() ll. li5.l1,

I t.59

; Trans5xrnados em nronohlocos
pllsticos frc.stado:.

6
I}AN,\\A
Í,RA I,\

Dc I ' qualirladc. tarnarrhrr nréditr
(óí)g). cnr Írsncâ\- coln grau dc
rnaturaçà() quc suportc 

i

nranipulaçàr). transp(')rte c a

consc'n açârr etn condiçôes
adcquadar ató () collsurllo.
Transgxrrtados cnl monoblocos

ástic«rs fresladrn

Kg l()00
.00ó-t08.9.-ll

t
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a-or ualli [§T.{DO DO }TÂRANHÀO
pRt t r.trt'R-\ Ilt-\lclPÂ1. I)t. B()\I LL'GAR

Rua }lanoel Severo. Centro Administrativo
( .\.P.J.: 01.ól l.{00/00lll-0{t

-y"o.

[)e l' qualidade. tamanho nrédio
(6()9). enr pencas. com grau de

I

rnaturaçâo gue suP(rrl('

rnanipulação- transporte c â,
conscn açâo em condiçrles .

adcquadas até () corlsulll().
Iratrsprrladt-rs etll tt.trrtlrrblocrr:,
lá-stict'rs frestados

IJranca ou ro\4. de l" qualidarJe.

tarnanho medio. integra c l-rcsca.

conl casca sâ. ..;enr «lcll'ittn:
acondicionada a grancl.
transportados em nlt)ntlblocr'ls

lást ict'rs t'restad«rs.

Dc l' qualidade ct'rr rsrde cscur(r.
iscnta de sinais de apodrccirrtcnli'r.
acondicionado enr saco plásticn.
e'liqueta dt' pcsâgcm.
'l'ransportados ern rn()nohl(rco§
p!s$§e!-!re!ed§

:0.860.0()

-l 6.1-10.00

16.86 8 -110.00
9 COE\ IR0

l0 cEBOl.l\ ll,\

B.{\Â\,{
\{.\Ç'\ Kg l(x)í)

Kg l0{xr

Kg 5(X)

lo" l j

BAl,\l\
DO('I

i
I

lo-:
I

I

. "1 --

l)e l" qualidade cor l'er«tc cscurtr.
iscnta de sinais de apxlrecinrcnlo.
acondicionado ern saco pliisticrr.
cliquL{a de Blrâgem.'l'ransportadrrs em tlltrn«rhl(}ct'rs

Kg 5(10 t6.70 8.-j50.(xr

I

1
I

i
I
Í

-plástictls frestados

l

lt

l-l

C.OL \ I

('om sohlraçào c lanranhrr
uniÍirmtes e típicos da rarictladc.
lir rc: de residut-rs e dc colhr.'ita
rce ctllc.
Carr4o. fina. isenta dc nralcria
lcrrL)sa. tuneos 0u parasitas c
liagmentt'rs estranhos. ['-mballda a

enl sacos de l0f)0

1"1 I-t\íÀ()

l)e l'' qualidade. srau dc
antadurecimenltr médio. scm
rupturas. a granel. translxrnadrrs
snr nronoblttt'rs plásl ictrs
Íicstados.
I)c l' qualitladc. tanranlro nrúdio"

lásticos frestados
[)e I'i qualidadc. grau de
antadurecintenttr rnédio. :cnl

\'lA\l\t., rupturas. a grancl. transponados

FOLt t.\

f.ARI\II,,\

\í,\Ço -j0o

-i(xl

Kg 1000

t.gl t.-116.00

Í1. t6 .1.080.00

i.q I I .771.00

l:. l-i 6.075.ít{)

5(X)K-s

Kg

MA(..\\lrlRA a«lqrririda a grancl. crn qrril«r (Kg).
'lransportados t:tll rnonrthlocrrs {}.(x)r2.i:6(r.

---]

Kg 5(Xl
cnl monobltrcot pliisticos
Íie rtadrrs

tt J

l-i

Email munrcipiobomlugar@gmarl com - srte bomlugar ma gov
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ú-or LuGr3
ESTADO I}O [IARA\Hi()

PREFEITT'RA }TI-'§ICIPAL I)}- I]O}T LI-'GAR
Rua Ilanoel Seyero. Centrtl Administrativo

C.\.P..!.: 0 l.6l l.{00/000 I -0{
(.

l7

l6 \lt:l .\\['1,\

Fls.,

iD" l't qualidadc. unidadc c()nt

i peso aproximado dc -i hg. ctlnt
i grau de maturaçàtl adce;uadtt.

' iscnlo de substâncias lcrr()sa.
su-iitlades. acondicionados crn

sacrrs de polietileno frestados. colrr
ritiqucta de pesa-uem.

De I' qualidade. rerdc. scnl

rupturas. lirre de suiidadcs
lerrosas. Transpoíados çnl

_ morrtrbltrcOs plást icrrs lic.slatl rs

Kg -r.96 I j i.6ff).(10

Kg 500 l(r.ll.l 8.1 I 5.(X)

Kg looo il.,rJ n .-i.o.o()

Kg I(XX)
I :.q I t:.s I 0.(,(l

.(xxr60

Pl\{l:\T.\ l)lr
cHt.lR( )

I8

lq

POt PÂ Dt:
ACt:RoI A

POI.PA DI.,

c.\.!.i

('()nsclada. selecionada. isenta dç
cr:ntanrinaçâo: cmbalagenr tlc
1009 acondicionadas L'm sAcr) l

plástictr de plrlietileno tlc lllku.
('onstar a data d,: lahricaçào.
prazrr de ralidade dc. nr'' nrínilno.
()6 nteses e n" do rcgislro rlo
:\t^t,^.
('onsclada. selecionada. iscnta ds
contaminaçào: enrhalagenr tle
1(X)g acondicionadas cm silco
pliistico de prlietiL'rro dc 0lkc.
('rrnstar a data de lbhricaçàtr.
prazo de ralidade dc. no ntíltirtrtr.
06 rne ses c' llo drr rcpislro tlo

,\IAPA.

I

1

I

:0 POl.l,.,\ t)tl
G()1.'\llA

('oncelada. selecionada- isr.'nta dr'
contantinação: embalagcnr dc'

3009 acondicionadas etn sâco
plástico de polietileno dc 0lkg.
('tustar a data de fahricação-
prazo r.lc ralidade dc. rrtr ntínirttr.r.

' 06 mcses e n"' do rr:sislro dtr
MAI'A.

Kg l0(x)
r r.li ()0-160.

('r)nuclada. seleciorrada. iscnla de

lt Pot,P.\ t)l
C',\J I'

contanrinaçâo: enrbalagmt de
l00g acondicir)naclas cnr sAC(r

pliistico de polietilcno tle 0lks.
Cruslar a dala de làhricaç:iiil.
prazo de validade de'. rto nrininro.
06 meses e no do reuistro do
I\{APÂ.

000lKg
960.(Xl0.98

I]( )\Qr.

I)e I' qualidade. tamanho nttrdio. l

sem rnanchas- coloraçàrl unilirrrnc :

c hrilho. acr)ndicirrnad(rs ctrr,
ntr'lttoblc-rcos plásticost'resBtlrrs.,

Kg J(X)
tt.-l I -1 .16-t.( X )

tuqdEmail municrpiobomlugar@gmarl com - srte bomluger ma gov
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aj* t'".j,

t I
1"Sr',\lx) lx) \l ÂR-{NH.iO

pREFEtTt R.{ \IL'\l('IPAL DE tsO}l Lt (;..tll
Rua }lanrrcl Sr:rero. ('entro Atlministratirrr

('.\. P..1.: {} 1.6 I l.{(l0l(100 I -0{

De l' qualidadc. lirlhas e talos
r erdes. ittteiror. col,.lraçào
uniÍ'onnc (cor rcrcle e5guRr). sem

nranchas. lirmc c itltactâ. lsenta de

VINA(;REIRA' material terK)§o. livre de

sujidades. parasitas c larras. senr

danos lisicos. Acondicionados em

maç()s dc 3009 c lratlJPc)rtados em

h.g l(xxr

Z

l-i.9(xt.()()

Rubrwa:

t.j.90

n!()n()hl(rC()\ rticos liestados.

: r \t.\\l \( )

Fruto t'resco. mantendo âs I

características orgânülépt icas. com
70o.o de maturação. sem KG
f'erimentos. lir rcs de resíduos de

Í'erriliinnte:

100 6.0tr l.:56.(x)

Dc cor rertlc. lu qualidade.
, intes,ro. conr tlntanho c coloraçâo
urrilirnrrcs. linns u cornpactÍt.
iscnl() t'lc irrsctos. parasitas. lanas. ,

nraleriat lcr«)\(r. rujidade ()u

eorp")s cslranhos. Corn grau de

nraturaçà() atlcquado parà L)

coíl§unl(). \clll :inais de

gcnrr inaçàrr ()u rcsiduos de

ferrilizantcs rlu (tutrils substâncias
quínr icas. I)çr endtr ser
prioritariantcntc (rrgânicrls eou
agroecoh'rgictr.'. l'.mhalados enl

sacr:s plástic(}\ trâniparcntes. Sem

Kg 8()o ro.Bo B.ólo.(xr

5t)í) '7 .97 I .i.98-i.íX)

tjLt.r.\r I

\ l:Rl)1.

:6 lo\1..\ Í t:

Fruto de tamanho rnédio a grande
-1

I

dc pnnlclra. conl
apr.rrintadanlcntc 60orí de
ntaluraçào- §cnl ll'rirttcnttrs orr

dclL'itt':

Kg

Seln dclcito. suficientenrente
.lesenrrllr ida. corrr aspecto e sabor
típicos tla r ariedade e

uniÍbnrridade n() tanlanho e cor.
Nâo >crào çlcrntilidos rachaduras.
perlirraçõt's c cortes.
Caracteristicas gcrais: der erá estar
liyrc de cnfennidadc. de uniidade
eslerna anornral. tlc rcsíduos de
llrtilieantcs. (Jrranto às

caracterislicas ltricnrhioltigicas.
der crá rrhttlcccr a leglislaçào
\ igcntc tla ,\nr isa. Quanto à§

caractr'risticas nricrrrscópicas não
dererá aprsscntâr sujidades e
parasitas.

)7 ('l:li()1.Â kg j(x)
8. tJ 1.07t).t)0

C
4

ucu
Email: municipiobomlugar@gmarl.com - site bomluger ma br
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í-oí loarlp

{ I
1:S1'ÂD() lX) !IARANHÃ()

PREFEI'I'I.'RA }TT'NI('II'AL DE BO}I LT'G.TR
Rua llanoel Screro. Centro Administratiro

('.\.1'..1.: 01.6 I 1.J0010001 -0{

:8 \ilt.H( )

\II:,RI)I-

:() '\('l:Rol.Â

De tamanho rncidio a grande. de

prinleira. c()nl apro\imadanlente
600.o dc rnalrrraçà(r- scnt sinais dc
rupturas ()u rnachucadrls. grau dr: 

,

alrradurccirnsnt() itlcal para o,
collsunl().

Prclesso

Rub:m

i.87 5.870.0()

6.8J (r8-1.(Xl

8. tq t.095.00

i l.ll.l.00

Frulo frcsco. nrantendo as

: características organolépticas. cont
' ;09a de nraturaçào. sr'nl
Í'erimentos. lirrcs dc residuos de

tcrtilizantc.

Kg I(XX)

K(; l(x)

K(i 5(X)

l(x)

]{t \l {\(; \

f'ruto l'rcsctr. nlantendc] as

caracteríslicas rrrgan()lépt icas. conr
j0o; dc rnaluração. senl

:Íêrinterrtt''s. lirres de rcsídurrs de
, Í'enilizantes
Frulo fresco. ntantendo as l

caracteristicas oruanolépticas. com i

70qô dc nraluração. sem K(;
ferirnenltrs. lirrcs rlc rc-sicluos de
fenilizarrte:

I I (;O1..\l]..\
ír

.i: I.\PI( )( \
Fina- iscnta de rnatéria reÍrosa.

r Íung.rs t'rtr pamsitas L- tia!Íncnt()s
, eslranhos. Í:mhalada a granel ent ;.96 3.980.Ít0

K(i 500

i saqos dc 1000 kg

I( ) I ..\t.
591 .ltt].(](]

I. I:ORI\-I,\ D[ ITOR\EC'Ii\,,lI:\ I'0

i.l . Â lirnna tle tirmecimento dos prtxlutos da .{,gricultura Ijanriliar scrá após a assinalurl do
c()ntrilt() tlc vert,.la e nleíJiantc ilprcscnlação tle ordem de tornccirnent() da l)rctl'itura \lunicipal clc

l)O\.1 l.l'(j..\R - \1.{.. cm ()l (unra) ria. dc'r,endo conter no an\erso carinlhr) r'rrl alto rclcrrr c
tler itlantcnte assinada por scn idor autorizadrl. contendo as inlilrntaçrics da Sccrclariu rlc
l-,tlucaçi(). bcnt ctrnto assirtatura d() nlcirll().

-1. r.oR\t^ DL (o§tRÂTA('..\():

-1.1. ,\ aquisiçâo do objeto do prescnlc lcrnro tlererá ser tl'ita çrrr nreio tla ('lranrada Púrblica. parl
aquisiçào dc (iENEROS Al.l\'1I§l'l('l()S DA AGRIC't l.ItiR,\ lj,\l\lll.lAR P.\R.\ .\
\ll' Rl j\ I ),\ I:S('( )l-AR D^ RI:Dl: l't'llt.l('.,\ lllt'\ ICll'}.\1..

5. I).,\ lilrSt)()\S,\BILID^t)t:

-i.1. l: tle cxclusira responsahilidade do ('()NI-R{,TADO o rcssarcinlcnt() dc tlanos causados rltr
('()N'fR.'\l',\N'I-f ou a terceiros- dccrlrrentcs dt'sua culpa ou ilolo na cs"ccr-rçiirr tlo contrat(). ni-l(r
c\cluindo ou rcduzindo esta rcsponsahilidadc à t'iscalizaçâo.

(,. I).\ I IS('.\1.11.\Ç,\()

,JQ LI

li,.t

,\")
Email rnuniciprobomlugar@gmail.com - slte bomlugar ma gov
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ilHrHr

toú 
rucr3

ESTÂD() tX) !t..tR\\HA( )
PREFTITT'R,\ }IT \I('IPAL DE BO}I I.T"(;.\R

Rua }lanoel Scrcro. ('entro Adminislratiro
C.\.1'..1.: ll 1.6 I L100,'000 I -0-l

(r.1.,\ li".-alizlçittt i.lrt cttntrato ficará il cargo do respectiro liscal de
\lunicipal dc lllucaçào. da Entidadc l:\ccut()ra. do ('onsclho r.lc.,\limcrrtaçâo l:scolar - ('.\l: c
()utrüs entidaclc: dcsignadas pelo contralanlc ()u pela legislaçio.

It()\1 t-i:(;.{R - \laranhirr}. cnt 07 tle tl'rcrcirrr dc ltlll

I
,ff cur&

'trl'(.tlc l0ll.

I

t_ t- II)I: I\IF,I DI.\Í RÀ
('l'l:: tl-li.011 -6tt

Requitittttrtt, t/rr .\ct'. .lÍun. dt l..iut'ttç'titt

fuiüráb ch, U*r fd\g,trtr'
A LI: I t l('1.\ DA CRt ./

('tt\ il \"+lgó.
Nt I Rt('t()\ts t,\

tr.\ls

('RISTI\..\ It. \ s()['s,\ \ilt{.\\1).\
u \lurticipal de l:ducaçixr

( )rdcnadora dc dcspcsas

Aprova o presente renro 
"n, ÇJ u. -&ty

Emarl munrcrprobomlugar@gmarl com - srte bomlugar ma gov br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P..I.: 01.61 1.400/0001-04

ANEXO II - A

MODELO DB PROPOSTA PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

O DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nome e assinatura do Fornecedor individual
CPF

Local e data

n

fls-
@

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE,IDENFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO
EDITAL CHAMADA PUBLICA No .............. .120..................

r - rDENTrrrcAÇÃo Do FORNECEDOR
FORNECEDOR INDIVIDUAL

NOME CPF N'
ENDEREÇO: MUNICIPIO: CEP
N" DA DAP FISICA TELEFONE EMAIL SE HOUVER
BANCO: NO DA AGENCIA: NO DA CONTA

II - RELAÇÃO »OS PRODUTOS
PRODUTO UNID QUANT ODE U CRONOGRAMA

DE ENTRECA
DOS

PRODUTOS

LINITARIO TOTAL

OBS: *PREÇO PUBLICADO
NO EDITAL N" ..../20... O
MESMO QUE, CONTE NA
CHAMADA PUBLIICA

III - IDBNTIFICAÇI
NOME CNPJ MLNICIPIO
ENDEREÇO FONE
NOME, DO REPRESENTANTE LEGAL FONE
DECLARA ESTAR DE ACORDO COM AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NESTE PROJETO E
AS INFORMAÇOES ACIMA CONFEREM COM AS CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO.

Email. municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

ANEXO II - B

MODELO DB PROJETO DE VENDA

MODELO DE PROPOSTA PARA GRUPOS FORMAIS

Nome e assinatura do Representante do grupo Formal
CPF

Local e data

A,,!/

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, IDENFICAÇÃO OE PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL
cHAMADA pUBLICA N' .............../20..................

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO FORMAL

NOME PROPONENTE CNPJ N'
ENDEREÇO MUNICIPIO
EMAIL FONE AGENCIA N" CIC
NO DA DAP JURIDICA NO DE ASSOCIADOS DE

ACORDO COM A LEI
11.32612006.

NUMERO DE ASSOCIADO COM A
DAP FÍSICA

NOME DO PROP. LEGAL CPF DDD/FONE
ENDEREÇO MUNICIPIO

II _ IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
NOME DA ENTIDADE CNPJ MUNICIPIO
ENDEREÇO FONE
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL CPF

rrr-RELAÇÃO DOS PRODUTOS
PRODUTO UNID QUANT DE CRONOGRAMA

DE ENTREGA
DOS PRODUTOS

UNITARIO TOTAL

OBS: * PI.JBLICADO NO EDITAL N"..../20... O MESMO CONTE NA CHAMADA BLIICA
DECLARA ESTAR DE ACORDO COM AS CON S ESTABELECIDAS NESTE PROJETO E AS
INFOR ACIMA CONFEREM COM AS ES DE FORNECIMENTO

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ANEXO II _ C

MODELO DB PROJETO DE VENDA

MODELO DE PROPOSTA PARA GRUPOS INFORMAIS

Fts_

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA ACRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE,IDENFICAÇÃO »E PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL
cHAMADA PUBLICA No .............../20..................

I . IDENTTFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO INFORMAL

NOME PROPONENTE CPF N" CEP
ENDEREÇO MUNICIPIO
EMAIL FONE
ORGANIZADO POR
ENTIDADE ARTICULADORA (
) srM ( )NÃo

NOME ENDIADEDE
ARTICULADORA
(QUANDO HOUVER).

EMAIL FONE

II _ FORNECEDORES PARTICIPANTES
NOME DO
AGRICULTOR
FAMILIAR

CPF DAP BANCO NO DA
AGENCIA

NO DA CONTA

III-IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
NOME DA ENTIDADE CNPJ MUNICIPIO
ENDEREÇO FONE
NOME DO REP LECAL EMAIL CPF

III-RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
IDENTIFICAÇAO

DO
ACRICULTOR

PRODUTO UNIDADE QUANT PREÇO DE
AQUISIÇÃO/LTNIDADE

VALOR TOTAL

TOTAL
AGRICULTOR

TOTAL
AGRICULTOR

TOTAL
AGRICULTOR

TOTAL
DO

PROJETO
OBS: *PREÇO PUBLICADO NO EDITAL N"..../20... O MESMO QUE CONTE NA CHAMADA PUBLIICA

rv- ToTALtz\ÇÃo Do PRODUTO
PRODUTO UNID QUANT PREÇO/UNID VALOR

TOTAL DO
PRODUTO

CRONOGRAMA
DE ENTREGA
DOS PRODUTOS

ú,ld
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TOTAL DO
PRODUTO

Local e data Assinatura do representa do grupo informal Fone email e cpf
Local e data Agricultores fomecedores do grupo informal assinatura

Local e data

Email. municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br Arl4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

H§-

ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CoNTRATO N.', ....... /2022
CONTRATO DE Aquisição exclusiva de

gêneros alimentícios, oriundos da
Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural ou suas organizações, que

serão destinados âo fornecimento de

alimentação nas Instituições Educacionais,
de Educação Básica, da rede pública de

ensino do município, em cumprimento ao

Programa Nacional de Alimentação Escolar

- PNAE, em conformidade corn a Lei
Federal 11.94712009 clc
Resolução/CD/FNDE no 06 de 08 de rnaio
de 2020, atualizada pela Resolução/FNDE
N" 020 de 02 de Dezembro de 2020 e
Resolução/FNDE No 021 de l6 de
novembro de 2021 clc Lei n' 8.666193. para
este município de Bom Lugar - MA.

O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR, com Sede na Rua Manoel Severo SA.JO, Centro- BOM LUGAR-/MA,
CNPJ no 0l .61 I .400/0001-04, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sra.

..........., brasileira, casada portadora do CPF no ............residente e domiciliado neste Município,
denorninado CONTRATANTE, e de outro lado (nome do grupo formal ou infonnal), com sede à

fl.o_, em (município), inscrita no CNPJ sob n.o (para
grupo formal), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições pela Lei n"
11.94712009, Lei no 8.666193, pela Resolução CD/FNDEn'2612013 de 17 de Junho de2013, alterada pela
Resolução n" 0412015/FNDE, de2 de Abril de 20 Lei Federal 11.94712009 c/c Resolução/CD/FNDE no 06
de 08 de maio de 2020, atualizada pela Resolução/FNDE N" 020 de 02 de Dezembro de 2020 e

Resolução/FNDE N" 021 de 16 de novembro de 2021 clc Lei no 8.66619315, e tendo em vista o que consta
na CHAMADA PUBLICA N'002/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

E objeto desta contrataçáo a Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, oriundos da Agricultura Familiar
e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, que serão destinados ao fornecirnento de
alimentação nas Instituições Educacionais, de Educação Básica, da rede pública de ensino do município, ern
cumprimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em conformidade com a Lei Federal
11.94712009 c/c Resolução/CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 202A, afializada pela Resolução/FNDE N"
020 de 02 de Dezembro de 2020 e Resolução/FNDE N" 021 de l6 de novembro de 2021 clc Lei no 8.666193.
para este município de Bom Lugar - MA, _ semestre de 20....., descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n." 00212022, o qual frcafazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA

Email. municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br A,,+4
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O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecirnento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alirnentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste
Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento
das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias
CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁnI.q,

ORGAO 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0207 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE

FUNÇAO PROGRAMATICA: 12.306.001 1 .2.029 - Manutenção e Func. Da
Merenda Escolar - PNAE.

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE DE RECURSO 1 552000000 - Transferência de Recurso do
PNAE

VALOR DISPONIVEL: R$xxxxxxxxxxxxxxxx

Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar

Valor não reforçado x

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a
trarnitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às

entregas do mês anterior. 
il

CLÁUSULASÉTIMAI . hf,
J)üt '
tu)

T

??r?asso:

Hr-

produto unid quant Período de entrega Preço de aquisição

Val uni Valtotal

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site. bomlugar.ma.gov.br
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO.
está sujeito apagamento de multa de2%o, mais juros de0,lYo ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do artigo 57 da Resolução
do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar paÍa Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição
para comprovação.

CLÁUSULA NONA

É, de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSUL,q. »ÉCINIÁ.:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses paniculares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público.
respeitando os direitos do CONTRATADO'

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que o CONTRATANTE
alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o
equilíbrio econôrnico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já real izadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficarâa cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal
de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades
designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n." 00212022,pe\a Lei Federal 11.94112009 clc
Resolução/CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020, aÍualizada pela Resolução/FNDE N" 020 de 02 de
Dezembro de2020 eResolução/FNDEN"021 de l6denovembro de2021 clcLein'8.666193.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA:

I

Frotassc:
ns-

@Bubrica:

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site. bomlugar.ma.gov.br
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Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as

suas condições essenciais.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente

terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DECIMA SÉTNUA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até _de de 2022.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as

suas condições essenciais. Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

CLÁUSULA DECIMA NONA

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante poderá
ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos rnotivos previsto em lei.

CLÁUSULA VIGESSIMA:

E competente o Fqro da Comarca de BACABAL - MA., para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.

E, por estarem assim, justo e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma,
na presença de duas testemunhas.

BOM LUGAR- MA, de de 2022

!

Rs-
e?'}/

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

flocasso: 2

fl§.
@

PREFEITURA MTINICIPAL DE BOM LUGAR

SECRET EDUCA
CONTRA

(agricultores no caso de grupo informal)

Entidade Articuladora

CPF:

CPF:

Testemunhas:

1

,'

s

I
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ANEXO IV
CRONOGRAMA DE ENTREGA

,

?rrctsso:
R§.

rv- TOTALIZAÇÃO DO PRODUTO
PRODUTO UNID QUANT PREÇO/UNID VALOR

TOTAL DO
PRODUTO

CRONOGRAMA
DE ENTRE,GA
DOS
PRODUTOS

TOTAL DO
PRODUTO

Local e data Assinatura do representa do grupo informal Fone e-mail e CPF
Local e data Agricultores fornecedores do grupo informal assrnatura
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